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LEI N.º 310

Dispõe sobre a oficialização do 

ladrilho - padrão para as calçadas

do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINIO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -
Fica oficializado o ladrilho - padrão para as calçadas do Município, na forma do modelo anexo.

Art. 2º -
O poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º -
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 16 de novembro de 1977 – XIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________________ 

LUIZ DO PATROCÍNIO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________________________

MESSIAS SKIF

Secretário
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